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Sais de	 23 de ~sio de 2006	 •

Racarrenla	 ACTARIS LIDA. (nova denonain. ação de Sch)umberger Indústrias Ltda.)

amoarrkla	 Dal era Ribeirão Preto - SP

,
.	 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -

Período dle apuração: 01/10/1994 a 01/03/1999

Ementar IPL -RESSARCIMENTO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA...
Por falte* previsão legal, é incablvel a incidência de

..Ã. •, •. correção monetária e/ott juros sobre valores recebidos
a titulo de ressarcimento de 'créditos de IPI
decorrentes de incentivos fiscais.

• Recurso negado.
,

e	
.

.-	 .•	 -	 ..
— .

.-	 Vistos, relatados ,e disCutidos os presentes autos."-	 „.

ACORDAM os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unamimidade de votos em negar provimento ao
rectS30.

SkL QUOCUa MO
MARIA COELHO MA:Rr I e

, Presidente4

.	 WALB JOSÉ D SILVA

voLA

Re/ator !I
4

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gileno Gurjão
Barreto, Mauricio Taveira e Silva, Fernando Luiz da Gama Lobo D'eça, José Antonio
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas e Roberto Velloso (Suplente). 	 .
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No *fut 19/10/2000 a empresa ACTAR/S LTDA. (nova denominação de
ScIalumberger Indústrias tida), já qualificada nos autos, ingressou tom pedido de
anssarchnento dos valores relativos h, atualização monetária dos créditos incentivados de IPI já
assarcidos, pelo valor -originário, nos autos dos processqs ~strativos anexos, calcu/a.da
desde a data de gani° dos aludidos créditos até e MOMCMO de sua concessão em espécie ou
milizaçie mediaste eoropensapto.

Os orderstos iseentivadoo de IPI objeto do pedido são do perlado de 011011994 a
31/03/1999 co %fator do pedido é de RS 1.9311625,59.

A DRF eia Campina - SP indeferia e pedido da interessada porque não há
previsto legaL

Gente da decisão aciona, a empresa interessada ingressou com manifestação de
inconformidade (lis. 267/236), alegando em sua defesa as razões consolidadas no relatório do
Acórdão ~eido.	 •

A 28 Tuna de Julgamento da DM em Ribeirão Preto - SP indeferiu o pleito da
ecoara:te, nos termos do Acórdão DRJIRPO ni 7.546, de 16/03/2005, cuja ementa abaixo
transcrevo:

"Asnos: hopora sobre Produtos Industrializados -

Perkrdo de aptemliti: 01/10/1994 a 01103/1599

Ementa:	 CRÉDITOS RESSARCIMENTO ATUALIZAÇÃO	 •
mowriam.
É incabirst par assaincia de base legal, a atualização monetária de
~os do imposto objeto de peado de ressarci:mento.
DIVIDA ?ASSIM tu Emitia DEcADÉACIA.
prandecedencid qiiMend é aplicável aos pleitos administrativos	 •

_ — referentes *créditos do imposto, confirme alegislaclio rilitnárM
Sola:Raça Indeferido".

Ciente da decisão de primeira instincia aa 19/04/2005, fL 319, a contribuinte
inteepSs recurso voluntário em 134)52005, onde, em síntese, argumenta que:

I - na presença de lamas da lei, deve ser aplicado ao ressarcimento as mesmas
natas relativas à atualização monetária das restituições, conforme prevê o art. 10* do CIN.
Ciat jata' pnidencia do Segundo Conselho de Contribuinte

2 - ao ressarcimento de IPI deve ser dado tratamento isonõmico à restituição,
solipena de ferir riPrinriplo -dnisonomla, natedidnem que os débitos dõ contribuintes estão
sujeitos a atualizações monetárias e juros Selic; e

3 - é de 10 anos o prazo para pleitear a restituição de indébitos relativos a
tributos lançaods por homologação.

•
•
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No Jia .05/05a006 a Presidente desta Primeira Câmara e de Segundo Conselho
• de Contrimintes deferiu- e pedido de preferencia no julgamento deste recurso voluntário,

fouradatia peia recorrente.	 .

Na forma regimental, 4a processo foi a mim distribuído no dia 23/05/2006,
conformedespadho exarado na última folha dos autos - fl. 367.

4 taRelatório. O-
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Conselheiro WALBER .10SE DA SILVA, Relator

O recurso voluntário é 'tempestivo e atende às demais exigências legais, razão
pda qual dele conheço.

1	 -
Antes de entrar na &senos'. do =leito da questão trazido à apreciação ides. te

Cdegiado, entendo oportuna destacar aipins conceitos, distinções e Emites que envolvem a
anatéra' aniEscusalio.

Primeiro, os limites impostos ao podeidiscricionário do administrador público,
aplicador do direito administrairr5 o, especialmente do limite tributário.

Ao ~odor público é defeso fazer que a lei não prever. Na lição do
mestre Hdy Lopes Illeireler

-Enos ao adootrooraçai peitdeE lícita jazer :adegue a lei ido
ralhe, as lebekeissreção Pei7ilice sê é ¡permitido finar e que a lei
asieriss" (in 'Direito AtleSistntivi, Brasileiro'', 171 edição,
/folheiros Editora)

As ações do agente público, especificamente do administrador tributário, estão
estritamente atreladas à lei, dela não podendo sair OUt admitir interpretação além dos limites
estabelecidos nos arta 107 a In do CIN.

Segundo, como foi dito no Acórdão recorrido, há que se fazer a distinção entre
os iastitutás da restituição e do ressarci:nano.

Engana-tu a recorrente ao afirmar que ressarcimento se equipara a restituição.
• Na verdade, não se equipara. São espécies distintas do gênero despesa pública.

	

Na restituição afazendo Nacional entrega ao contribuinte o que recebeu e não	 —
lhe pertessào,' portanto, era uma posse fiegftima e a restituição deve ser -exatamente no
monta* recebido, sob prim.& ocorra enriquecimentallicito da União._No ressarcimento a

	

Fazenda-Nacional entrega ao contribuinte o que possui legitimamente, que integra o seu 	 -
• património e deve ser feito no exato montante estabelecido em lei.

Na restituição a Fazenda Nacional faz voltar ou retornar o que fora recebido
indevidamente- lá o ressimento visa compeasar • ressarcido por algo que e Estado (em
(*ima análise, a sociedade) entende necessário. No caso sob exame, o incentivo previsto na
Lei ng' 9.000/95.

E, como toda despesa pública, a sua realização deve obedecer aos estritos
limites da lei, independente do tipo de dispêndio.

Dito isto, é evidente que todo e qualquer beneficio fiscal, ou incentivo fiscal, ou
outro nome que lhe dê, deve ser exercido nos estritos limites da lei que o instituiu. Esta regra
vale tanto para o contribuinte beneficiário como para a Administração tributária.

• •
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:Se não há ma legisl	 Isaieficia-pleiteado-pelaiecoTiente ou najegislagto.	 .
I. 1	 in'buttizia em geral preansão legal para qualquer acréscimo ao valor do crédito pleiteado e_
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	 ressarcido ean espécie, como pode o administrador adicionar, ao valor apurado, parcelas outras
Ata enpressa previsão legal, aumentando a despesa pública?

Se 1) adniMarador tributário, mesmo sem base legal, resolver acrescentar
parcelas ~as ao valor acima referido, a que título o fará? A título de correção monetária ou a
~ode jures compensatórios?

I.*4!	 Como correção (ou atualização) monetária é impossível.

• Come Flano Real, o instituto da correção monetária foi gradativamente sendo4	 ' abolido da legislação tributária pátria. E a extinção da Ufa., promovida pelo 3 2 do art. 29•da
blafida Provisória ai! 197347/2000 (14? ais 2.095-76/2001, 74? n2 2.176-7312001 e Lei n2

• 1032212002), esteara de vez • famigerado instituto da correção monetária, extirpando-e da
kgislação tralattia pátria".

Não bit, apM a previsão legal para utilização da taxa Selic no cálculo dos juros
• t de mora e a extinção da Ufa, como falar em correção monetária, atualização monetária ou

reposição do poder aquisitivo da moeda incidente sobre créditos ou débitos de contribufrues ou
da Fazenda Nacional, inclusive sobre ressarcimento.

4
SCA administração fiscal, incluindo aios tribunais administrativos, reconhecera 7 :fr

direito à correção monetária ao ~cimento para manta o valor real do lieneficio,-o termo
inicial, o termo final e o índice a ser ~do serão arbitrados pela administração, ao seu livre
arbítrio, o que se constitui numa excrescência.

•
	O administrador tributário é desprovido de tal poder. Seus atos devem estar 	 •

—	 plenamente vinculados à lei, não lhe restando poder discricionário.

Querer aplicar o princípio da isonomia para aumentar despesa pública sob o
argumento de que o tratamento dado à restituição deve ser o mesmo a ser dado ao
ressarcimento alo te tratar os iguais de forma igual. E tratar os diferente de forma igual. Como
ficou provado, icsaircimemo e restituição são despesas públicas diferentes, com origem,
finalidade, tatuara e função diferentes, com legislação específica para cada urna deliu.-

-
O pagamento de juros compensatórios com base na taxa Sebe., previsto para a

restituição, não pode aplicar-se ao ressarcimento por serem despesas distintas, como ficou
provado_

A isto acrescento que adoto os fundamentos, como se aqui estivessem escritos,
do Acórdão recorrido que abordou com propriedade o aspecto da legalidade da decisão do
Delegado da Receita Fedaal de negar o pedido da recorrente por absoluta falta de previsão
legal, em nada merecendo reforma

Embora respeite, entendo equivocadas e contrárias it lei decisões deste Segundo
Conselbo-de Contribuintes -e da Câmara Superior de RettusoTriscais que reconhecem algum
tipo de acréscimo ao valor do ressarcimento de crédito de rel.

ick),„
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